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CONCEDE CONTRIBUIÇÃO PARA DESPE 
SAS DE CAPI'l'AL, E, DÁ OU'rRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário , Estado do Es 
pÍrito Santo , faço saber que a Câmara Municipal Dec retou e eu Sancio

no a seguinte Lei , 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autor i
zado a conceder uma Contribui ção para Despesas de Capital, à Assoei~ 
ção de Moradores do Bairro Felinto Damião , no val or de R$ . 1 . 500 ,00 
(Hum mil e quinhentos reais) . 

Art. 2R - Fica aberto um Crédito Especial no valor 
de R$ . 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reai s ) para dar cobertura ao 

artigo primeiro deste Decreto . 

Art . 3~ - A Despesa correra à conta da seguinte Do
tação Orçamentária . 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 .700 .13 .07 .0202 .39 - Cont r ibuição para despesas 

de capital, à Associação ' 
de Morador es do Bairro Fe
U n to Damião . 

4 . 3 . 1.2 Cont . para Despesas de Capital .. R$ . l.500 ,00 

Art. 4g - Os recursos para dar cobertura ao Crédito 
Es pecial, previ s t os no artigo 3 , deste Decreto, advirão da anulação ' 
parcial da seguin te Dotação Orçamen~ária ..... . ........... .. . 

Reserva de Conti genc i a .. . , .... ... . . ....... R$.l.500 ,00 
Art . SR - Es t a Lei entr ara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as di sposi ções em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ped ro Canario, Es 
tado do Espírito Santo , em 18 


